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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete do Prefeito 
 

                                                                                                   
  

P O R T A R I A 

Nº 083/2020 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de 
abril de 1990. 

 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º - Ficam as pessoas abaixo indicadas, para 
comporem a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei 
Federal nº. 14.017, de 29 de junho de 2020; conforme estabelece os 

Art. 3º do Decreto Municipal nº 060 de 28 de setembro de 2020:  
 

I - Titular da Secretaria de Cultura e Turismo 

José Carlos Alves da Silva 

II - 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito 

Marcus Vinicius Alves Ribeiro  

III - 01 (um) representante da Procuradoria 

Jurídica Municipal 

Danilo Luiz Leite  

IV - 01 (um) representante da Secretaria de 

Finanças 

Dioni Janes de Medeiros  

V - 02 (dois) representantes do Conselho Municipal 

de Política Cultural 

Henrique Ferreira de Carvalho 

Luiz Guilherme de Souza Lopes  

 

Parágrafo Único. A Comissão de que trata esta Portaria 
será presidida pelo representante da Secretaria de Cultura e 
Turismo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

            Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Juru, 

      Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2020. 
 
 

Luiz Galvão da Silva 

Prefeito Constitucional 

 
                                                                          
                                                                

 


